






































CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N. ° 24/22 

Altera a ementa e o artigo 1° da Lei n.° 
7.517. de 06 de novembro de 2019. 

A Câmara Municipal de Mogi das Cruzes DECRETA: 

Art. 10 A ementa e o artigo 1° da Lei n.° 7.517, de 06 de 
novembro de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Declara de utilidade pública municipal o Instituto SOMAR ". 

" Art. 1° Fica declarado de utilidade pública municipal o 
Instituto SOMAR, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro na 
Avenida Francisco Rodrigues Filho, n.° 7810, no bairro do Botujuru, nesta 
cidade e comarca de Mogi das Cruzes, inscrita no CNPJ sob n.° 
24.687.467/0001-10 ". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA, CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, em 19 de mailo de 2.022/: 461°, d@ Fundação da Cidade de Mogi das 
Cruzes. 
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MARCOS PAULO TAVARES FURLAN 
Presidente da Câmara 

MAUR _DE SSIS MARGARIDO 

1° Secretário 
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